CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.° 3.466/2004.

(Do Sr. Inocéncio de Oliveira)

Estabelece critérios para a edigdo
de lista referencial de honorarios
médicos, no ambito nacional, e da
outras providéncias .

EMENDA DE PLENARIO N.°

Dé-se ao § 1° do art. 2° do Substitutivo da CDEIC ao PL 3466/04, a seguinte

redacao:
Art. 2.° - ssesnessapunsesnsesnas e
= ---:.—;——:==.-- TR |
§ 1.° O RPEM tomara como referéncia a Classificagdo Brasileira Hierarquizada

de Procedimentos ‘Médicos — CBHPM, editada pela Associacdo Meédica Brasileira,
mediante consenso na Camara Técnica de que trata o art. 5° desta lei.

Justificagao

Visa a presente emenda que o especificado no §1° do art. 2° seja
analisado e discutido pela Camara Técnica.
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